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LEI Nº 1.424/2005 
 
 
 
SÚMULA: Modifica dispositivo da Lei Municipal 
1.389 de 14 de junho de 2004 e dá  outras 
providências. 
  

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
 
 Artigo 1º: O artigo 2º da Lei Municipal 1.389 de 
14 de junho de 2004 passa a ter a seguinte redação: 

 
Artigo 2º - O valor da subvenção anual é de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), devendo a beneficiária prestar contas anualmente 
da aplicação da subvenção recebida. 

 
 Artigo 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 PAÇO MUNICIPAL, em 12 de maio de 2.005. 
 
 

  


